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A outorgada e a nova Constituição 
JOSÉ CARLOS BRUZZI CASTELLO 

Ensinou Montesquieu que a de
mocracia tem uma força a mais que a 
sustém, a virtude, aquela do cidadão 
honesto e bem-intencionado, o qual, 
engajado e partícipe do seu regime, 
solidamente o alicerça. Virtude essa 
que se espelha em amor à igualdade, 
equidade e frugalidade na divisão da 
riqueza, felicidade pelo bem de to
dos, tudo refletido em leis equilibra
das e estabelecidas previamente, e 
respeitando-se o princípio de que até 
mesmo desigualdades se devem ori
ginar da igualdade. Isso porque, na 
democracia, todos abdicam de par
cela do seu poder pessoal, renunciam 
ao abuso que possa ensejar a sua 
força, e assim mais respeitam a inte
gridade dos direitos alheios, e mais 
veneram as leis da sociedade, o con
junto das tradições, costumes, prin
cípios e normas, que, na Antiguida
de, Isocrates denominava Constitui
ção, e que hoje se constitui na pirâ
mide de Kelsen, em cujo ápice se 
encontra a Constituição do Estado 
moderno. 

Tais ensinamentos lapidares, se 
não forem perfilhados e seguidos, 
tornam o ordenamento jurídico ma
nipulável, e a Constituição se mostra 
mero repositório de intenções irreais 
e não respeitadas, nem obedecidas, 
restando como inútil texto, impresso 
"para inglês ver", como se vergonha 
houvesse em relação à democracia 
da velha Albion, na qual se sedimen
tou nos últimos séculos. 

Em nosso País, estamos no li
miar da substituição de uma Consti
tuição outorgada, lamentavelmente, 
por militares. Haverá uma nova, em 
que deve participar todo o povo. 
Dentro dos princípios da igualdade e 
liberdade, há que submeter a todos, 
ser obedecida e respeitada, marcan
do os lumes que batizarão o trilhar 
dos legisladores ordinários, na extir
pação dos diplomas do arbítrio, e na 
aprovação de leis justas, pois o auto
ritarismo agoniza, mas ainda vive em 
nossa sociedade. 

Entretanto, voltando os olhos ao 
passado recente, vemos que a ainda 
vigente Constituição, a emenda 
Constitucional n" 1, de 17-10-1969, até 
mesmo nos seus dispositivos que 
tendem à permanência, e apenas al
guns aqui serão examinados, não fo
ram, nem vêm sendo, obedecidos 
nem respeitados, o que lança nuvem 
sombria de preocupação quanto â 
próxima e nova Constituição, a qual, 
se igualmente for considerada como 
virgem que apenas frutifica se for 
violada, tal importará em novos des
caminhos, derrubada da democracia, 
em cansativas, reiteradas e brutais 
aventuras autoritárias, totalitárias, 
despóticas, ditatoriais, quando me
nos oligárquicas, porque a tanto se 
submete o povo, quando não cons-
cientizado do que seja democracia, 
seus direitos e obrigações, a escolha 
eleitoral, a vigilância firme dos diri
gentes que devem servir ao Estado, 
mas antes disso ao povo, e que ten
dem a destes abusar, quando não são 
eficientemente escolhidos, criticados 
e, em determinadas situações, bani
dos do trato da ra» publica. 

Sob a Constituição de 1969, o 
Brasil é uma República Federativa, 
mas Estados, Distrito Federal, terri
tórios e municípios dependem do go
verno federal, diante do sistema tri
butário injusto e quase unitário, que 
quase tudo carreia aos cofres fede
rais, enquanto os cidadãos não vi
vem na Federação, que é apenas a 
união, mas sim nos municlpiiê, que 
ficam ã míngua de meios p a * aten
der às necessidades básicas dípopu-
lação. Os meios do erário público são 
levados aos desperdícios federais, 
para o uso polltico-partidário de tais 
verbas, para o empreguismo estatal 
desenfreado, que, inepto e perdulá
rio, emperra a administração e con
dena à persistência a eterna miséria 
de largos segmentos sociais. Na nova 
Constituição, certamente se preser
vará a Federação, mas continuará 
ela sendo esse colosso, embora emas-
culado por inépcia, desonestidades e 
corrupção? Se assim for, a nova 
Constituição não será respeitada. 

Na atual Constituição todo o po
der emana do povo e em seu nome é 
exercido, o que assim se espera con
tinuará. Em todo o período autoritá
rio, só foi eleito quem o governo dei
xou, ou não cassou, e todos os vícios 
eleitorais republicanos continuam 
presentes. A continuar com essa es
trutura eleitoral, apenas serão elei
tos para a próxima Assembleia Cons
tituinte aqueles que forem apoiados, 
ou não contrariarem, o governo, em-

presariado, nacional e estrangeiro, 
bicheiros, sindicatos de trabalhado
res dos grandes centros urbanos, oli
garquia rural, imprensa, e igreja ca
tólica, embora os constituintes de
vam ser representantes do povo e 
não de entidades públicas e priva
das. Sem apoio de uma dessas enti
dades, calcula-se que um candidato 
a constituinte, na cidade do Rio de 
Janeiro, para se eleger tenha de gas
tar em torno de Cr$ 4 bilhões, e assim 
só poderá ser muito rico, desonesto, 
ou burro. Se eu quisesse ser político e 
constituinte não poderia se-lo, por
que não levaria uma tal conta para 
ser paga com a m publica. Até por
que, se fosse detentor de tal Impor
tância, não sendo néscio, não a gas
taria, e ainda porque não gostaria de 
ser voto vencido e esmagado por tan
tos Interesses de entidades e estrutu
ras do poder, e mais ainda tendo o 
possível desprazer de ler no novo tex
to constitucional a proibição do di
vórcio, ou a não liberalização do 
abortamento, por puros motivos reli
giosos, enquanto, porisso, a cada ano 
morrem em torno de 400 mil mulhe
res. Se não fizerem uma lei-já que 
conceda ao povo ser bem representa
do, como haverá um verdadeiro pac
to social, como será realista, respei
tável e respeitada a nova Constitui
ção ? 

Reza a atual Constituição que os 
Poderes da União, Legislativo, Exe
cutivo e Judiciário, são independen
tes e harmónicos, que suas funções 
são indelegáveis e que quem for in
vestido na função de um deles não 
poderá exercer a de outro, e se espera 
que na nova Constituição tal perma
neça, pois na sua falta não há demo
cracia como nós a conhecemos. Mas, 
sob esta Constituição, foi aprovada 
no Congresso Nacional, por decurso 
de prazo, a Lei n° 6.024, de 13-3-1974, 
cópia fiel do Real Decreto n° 267, de 
1942, do ditador Benito Mussolini, 
cujas consequências são as mais ne
fastas para todos, notadamente para 
o erário público, e continua sendo 
aplicada pela Nova República. Nessa 
lei, despudorada, expressa e incons
titucionalmente, se equiparou o Ban
co Central do Brasil a juiz de Direito, 
e ficou esse banco autorizado, sem 
competência em todos os sentidos, a 
expedir sentenças de falência extra
judicial de entidades financeiras e 
outras, sem defesa e nem recurso, 
como se fosse concebível que o mi
nistro da Indústria e do Comércio 
pudesse decretar falências extrajudi
ciais de nossas empresas industriais 
e comerciais. Já na Nova República 
se fez pior, pois na aprovação da lei 
dos Conglomerados Sulbrasllelro e 
Habitasul, em um de seus artigos, se 
concedeu ao ministro da Fazenda o 
poder de declarar perdimento de 
bens de cidadãos, ficando mais pode
roso, sendo executor e juiz, do que o 
próprio presidente da República, 
que pode demitir o seu ministro, mas 
não pode confiscar bens de ninguém. 
A importância maior desta denúncia 
contra essas graves usurpações de 
funções do Poder Judiciário é que 
esse Poder, em sua inteireza, inde
pendência e indelegabilldade de fun
ções, se constitui no guardião do 
prinncípio da liberdade e sem ela a 
sociedade democrática sucumbe, 
quer à direita com uma "pinocheta-
da" qualquer, quer à esquerda com 
qualquer regime comunista, dos que 
aí estão. Nos casos acima, em vez de 
se aprovar leis inconstitucionais, 
abrindo-se graves precedentes, bas
tava aplicar a democrática "Lei de 
Falências". Se a Nação não se cons-
cientizar da fundamental defesa das 
funções e independência do Poder 
Judiciário, embora suas deficiências, 
defendendo-se assim a liberdade, po
demos crer que ela será progressiva
mente violada, e até com a concreti
zação de ameaças já antes feitas de 
exclusivos contenciosos administra
tivos fiscais, à margem de nossos juí
zes, e até entronizados na nova Cons
tituição, e bem sabem os contribuin
tes da aplicação abusiva da lei pelo 
fisco insaciável, tão bem representa
do pela besta-fera que é o leão. 

Na atual Constituição, o procu-
rador-geral da República é nomeado, 
e demissível "ad nutum" pelo presi
dente da República, embora o seja 
da República e não do presidente, e 
seja chefe do Ministério Público Fe
deral e Eleitoral. Compete-lhe pro
cessar aqueles que violam as leis e 
cometem crimes contra a União Fe
deral, mas não tem independência 
para fazê-lo. Compete-lhe, privativa
mente, representar ao Supremo Tri
bunal Federal quanto ã inconstitu
cionalidade de lei em tese, mas nun
ca o faz em relação a leis oriundas ou 
aprovadas pelo presidente da Repú

blica Quase ninguém se rebela, de
mocraticamente, contra isso, e se po
de crer que se tal permanecer na no
va Constituição quase ninguém irá 
respeitá-lo e respeitá-la, e a nova, co
mo as anteriores, tenderá a não ser 
aplicada, porque lhe faltará o mono
lítico respeito por parte de todos. 

Todas as nossas Constituições 
albergam o princípio da isonomla, 
hoje nos termos "todos são iguais 
perante a lei", embora em situações 
desiguais devam ser tratados desi
gualmente. Mas, desde sempre há 
tanta desigualdade inconstitucional, 
que até se desgosta exemplificar os 
seus casos. Para denunciar apenas a 
última ocorrência, e até já mesmo na 
Nova República, veja-se na lei do 
Sulbraslleiro e Habitasul, pois o go
verno assumiu a obrigação de indeni-
zar a todos os investidores nesses 
Conglomerados, enquanto não faz 
em relação aos outros investidores 
na Coroa, Brasilinvest, e de outras 
financeiras quebradas, que estão na 
mesma situação. Se ninguém recla
mar, se a sociedade não se consden-
tizar dos seus direitos, e se essa for a 
mentalidade a ser levada â nova 
Constituição, esta também não será 
respeitada. 

A atual Constituição assegura o 
direito de propriedade, ressalvado o 
caso de desapropriação, mediante 
prévia e justa indenização em dinhei
ro, facultando-se ao expropriado 
aceitar o pagamento em títulos da 
dívida pública, com cláusula de exa-
ta correção monetária. No caso da 
reforma agrária, o Governo pode efe-
tuar esse pagamento em seus títulos 
resgatáveis em vinte anos. Mas, já na 
Nova República, vem um Ministro à 
televisão declarar que, para a refor
ma agrária, o valor da indenização 
poderá ter por base o lançado pelas 
próprias autoridades, como o tribu
tável nas guias do imposto territorial 
rural. Ora, reforma agrária se faz 
com conhecimento dos fatos, mas 
também com respeito à lei, à Magna, 
e com inteligência. Bastava um im
posto territorial com aumentos pro
gressivos, até aumentados em escala 
geométrica a cada ano, sobre os lati
fúndios (grande gleba ociosa, impro
dutiva, como ensinam hoje os dicio
nários, e não como querem autorida
des, inclusive eclesiásticas, dividir o 
latifúndio em improdutivo e produti
vo). Estes seriam os mais próximos 
dos grandes centros urbanos, em pri
meiro lugar, que ainda improdutivos 
continuassem após o primeiro ano 
da nova sistemática progressiva do 
imposto territorial No outro aspec
to, quando ás áreas de tensões so
ciais, em que houvessem dúvidas so
bre a titularidade da terra, bastava 
fazer um título público, lastreado em 
fundo constituído pelas ações que a 
União Federal é detentora, da Petro-
brás, Banco do Brasil, Vale do Rio 
Doce, Siderúrgicas e outras, cujo va
lor dizem ser de mais de US$ 60 bi
lhões, e haveria dinheiro para tudo, 
sem se abusar dos direitos de nin
guém. A União Federal nem precisa
ria perder o controle de nenhuma 
dessas companhias, se Isso fosse ne
cessário, pois bastaria alterar os seus 
estatutos sociais. E ainda sobrariam 
recursos para investimentos rurais 
em tecnologia e Irrigação, sobrando 
ainda multo para pagar parte da dí
vida interna aos bancos ou aos cre
dores estrangeiros. Mas não, vem um 
Ministro à televisão, apoiado em lar
gas faixas sociais, e propõe violar a 
Constituição, assim de forma anti
democrática e sem Imaginação. Se 
assim se continuar comportanto par
tes dos segmentos sociais, e se omi
tindo outros, que apenas gritam 
quando são eles os lesados, para que 
nova Constituição, se esta também 
certamente será vilipendiada, ante 
essa falta flagrante e quase generali
zada de respeito aos princípios gerais 
da Constituição? 

Estabelece a Constituição atual 
que deve ser garantida a liberdade 
de iniciativa, e que é facultada a in
tervenção no domínio económico e o 
monopólio de determinada indústria 
ou ativldade, mediante lei federal, 
"quando indispensável por motivo 
de segurança nacional ou para orga
nizar setor que não possa ser desen
volvido com eficácia no regime de 
competição e de liberdade de inicia
tiva, assegurados os direitos e garan
tias individuais". Haja segurança na
cional, setores desorganizados e ine
ficácia da iniciativa privada.. Pois é, 
mas 70% das ativldades económicas 
em nosso País se encontram nas 
mãos ineficientes e corruptas do Es
tado. Sempre que o Estado intervém 
no domínio económico não sai mais, 
destrói o que havia, ou torna os pre
ços dos produtos sem competitivida

de. Essas intervenções servem como 
cabides de empregos de incontáveis 
ineptos e corruptos, apaniguados 
dos que se servem do Poder, em vez 
de, nele Integrados, servirem ao povo 
em geral. Mesmo aquelas compa
nhias estatais que, excepclonalmer&" 
te, ficaram sadias porque bem admi
nistradas, como a Vale do Rio Doce, -
não são mais privatizadas, porque os . 
políticos precisam de cargos em suas , 
diretorias. Alias, essas privatizações 
deveriam ser feitas com ampla sub£r: 
crição de ações por pessoas de todas. ̂  
as partes do País, embora quando se 
fale de privatização sempre há uma 
"negociação" com grupo empresarial. 
que pretende adquirir as ações a me* 
nor ou vil preço, quando a democra
tização do capitalismo pressupõe,.' 
enorme participação de pessoas do 
povo na detenção de ações de empre
sas. Tenho certeza que todo comu
nista que detiver bom número de 
ações do Banco do Brasil rasga a tal 
carteirinha do partido, deixando de 
contribuir para o mesmo. Se forem 
mantidos dispositivos que Justifi
quem esse descalabro de intervenção;. 
estatal nos domínios económicos na 
nova Constituição, e a se manter esse •• 
conúbio múltiplo, esse coito danado 
entre Inépcia, empreguismo, nego
ciatas, desonestidades, corrupção e 
estultícia, tanto faz manter o atual 
texto constitucional ou outro qual- ,1 
quer, pois as práticas antidemocráti
cas serão as mesmas, para total des? \ 
moralização do novo texto constitu
cional, e para frustração geral da 
Nação. •"'' •" 

A nova Constituição certamente' 
vai manter da velha a segurança do 
direito ao "salário mínimo capaz dç 
satisfazer, conforme as condições de 
cada região, as suas necessidades 
normais e as de sua família". É claro"' 
que a Nova República chegou, e o 
salário mínimo da fome foi reajusta- , 
do exatamente de acordo com o índlV ' 
ce de aumento dos preços, na média 
de 14% ao mês, no último semestre,., 
Esse salário mínimo tem sido uma 
balela, a metade daquele do Para-' > 
gual Ora, se na nova Constituição" 
não se puder garantir o aumento des- 5 

se salário mínimo para uns C r | 
800.000 atuais, ou continuando a hi
pocrisia de hoje não sendo comple- ' 
mentado com as chamadas liberda
des concretas, o direito â alimenta" 
ção, saúde, instrução, moradia e 
oportunidades, à custa de aumentos -
de produtividade de trabalhadores" 
melhor aquinhoados, de diminuição^', 
de margens de lucros de empresa-' 
rios, e extirpação dos danosos des
perdícios estatais, tudo será vã prc-: : 
messa Mas, tanto faz. Se se mantiver, 
o atual texto constitucional ou se se"^ 
melhorá-lo na próxima Constituição1, n 

tanto um quanto o outro, desatendia 
do, desmoralizada ficará a Lei 
Magna ,,., 

Disso tudo se conclui que, se não 
houver uma consciente mobilização; 
popular, cuja vontade seja democra
ticamente representada, se não hou- ' 
ver a geral convicção da necessidade 
Imperiosa de respeito às leis e aos,"Mi 
textos constitucionais, a enorme «,•.. 
dispendiosa movimentação da socie-t 
dade para o evento da Assembleia 
Oeral Constituinte pode redundar 
em nada, e ficar o novo texto consti
tucional pior ou melhor que o ante ;̂" 
rior, tão inócuo e mentiroso coma,, 
uma carta ao FMI, eis que a nova/ 
Constituição nascerá como mero 
exercício do "faz de conta", do "wish--' 
full thlnking", declaração de Inten
ções que não levará a parte alguma, 
mas que, ao contrário, poder à acap; 
retar profunda frustração, possíveis 
abalos sociais, ou a continuação do 
"statu quo ante", em que grande par
te da sociedade foi lançada à mar
gem da lei, mergulhada na economia -
invisível, porque nada pôde esperar '; 
de nossas autoridades constituídas, 
e do tecido legislativo que não cobre 
do povo o corpo que deveria prota-m 
ger, agasalhar, e levar a novos rumos • 
de ordem, prosperidade e liberdade. 

Urge, pois, para que tal não acon
teça, antes de serem feitos os vários 
projetos da nova Constituição, que," 
se aprove em regime de urgência g,n 
inteligência uma lei que garanta a -
eleição de congressistas constituiu- ; 
tes que sejam efetlvamente repre
sentativos e livres, para que sobera* . 
namente aprovem o novo texto cons* 
titucional, democrático, factível €"" 
honesto, para que todos se espelhem 
na nova Constituição, a apliquem, 
obedeçam e nela confiem, eis qué^" 
senão, terá nossa geração falhado,,, 
restando apenas a esperança de ve* * 
lhos alquebrados que transferem às--

gerações futuras aquilo que não sou
beram ou não quiseram construir pa> -
ra a nossa Nação. 


